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DF, DEUMBRO DL 1960 
àup1ementa dataçiesoramentrias e - 

da providencias. 
O Prefeito municipal de Bento Gonçalves. Faço sa - 
ber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. 1Q - 	suprementadas as seguia 

tes verbas do orçamenta vigente, da seguinte mane.. 

ira: 
JLiAhTA/14119  Rã ADminânAcro 

8.04.2 Material Permanente 	Cr$ 1.168.865,50 - 

8.04•3 •aterial de Consumo 	cr$ 200.000 9 00 

ãegurança ptiblica e assistencia social 
Divisão de Assistencia 

8.21.4 Despesas diversas 	Cr$ 26.645 9 u0 

Ecucaçao de ,,ssistencia 
DEpz,rtamento de Ilducaçao e Asáistencia 

8.33.1 Pessoal variável 	Cr$ 200.000,00 

uervia de Utilida , ,e pblica 
Departamento de Viaç;o e Obras 

8.80.1 Pessoal variável 	Cr 425.920 9 00 

8.80.2 Material Permanente 	Cr$ 105.000 9 00 

8.80.3 Material de Consuma 	Cr$ 222.208,00 
Encargos Diversos 

Prefidencia ãocial 

8.91.4 Des pesas Diversas 	Cr$ 140.000 9 00 

Jivers os 
8.99.4 Despesas Diversas 	Cr$ 135.492900 
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rt. _ 

a du atual:a2rg: 
reduzidas 	geguinteg 

verba 

OovZrno 
8.02.0 Pessoal :imo 	Cr$ 

Departamento De dministraço 
8.014.0 Pessoal fixo 
8.0.4 Despesas Diversas 	Cr3 

784o° ou 

101m40000 
50,000900 
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serviço de ,rreca ç'ío 
8.11.0 Pessoal lixo 
	Cr 	53.9u 

mêl'LlU942 4:30110a  
àe,3artamento ae educaç;c1 e ass isdneta 

8.33.0 eessaal ixo 
	Cr; 	171.250 9 u0' 

uepartaJlento agro.?ec usrio 
8.59.1 ies.1 vrzrIJ'.vel 

	
Cr: 
	

70.000,00 
.Jerv4o de Utilidade PUlica 

epc_rtamanto de Viajo e Obras 
8.8u. ■) Pessoal iizo 	Cr.: 	Z28,123900 
8.80.4 eupeaa 4vcrs 	1775.8209 50 

ConstruçZo e Coaserva4o de Rodovias 
44vis:o de stradas de íãodagem 

8.82.1 Pessoal Varijvel 	er41 	79.90' 9 00 
IJacekros Jiveraos 

8.0.10 Pessoal ilÃo 	Cr$ 159540 900 
,,rt• 3 	Jorvig de recurso para a 

cobertura da cr4dito suplementar ora aberto, a pra 
dulio das redmaee se tabelecidas no artigo ante 
ciar na teta* de Cr$ Z.623.733950 



(dois alijes sei centos e vinte tres mil sete- 
centos trinta e trez cruzeiros e cinquenta cinte.. 
vos). 

Art. 4* - Jsta Lei entrar j em vigor/ 
na data de sua aprovaçao, revogadas as disposiço* 
es em cantrrio. 

Bento Gonçalves, em 9 de dezembro de 1960 

* * * * * * * * * * * * 

* 

-chylles Minc,rone 
Prefeito 
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